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VANS MIL RENT A CAR LOCADORA LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

07230/23 2602775-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO ATUAL LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07259/23 2602970-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIAÇAO PIRACICABANA S.A.

RF AIIPM DATA VALOR

07256/23 2602945-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VITORIA TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

07263/23 2603019-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
W.L. TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07244/23 2602910-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
07266/23 2603044-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Despacho do Supervisor, de 02-10-2023
PR-RMSP/TCR/1855/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido.
ADEMILSON MOTA DE SOUZA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

07224/23 2603100-A 22/09/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ANTONIO FABIO DIONIZIO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

07220/23 2603068-A 22/09/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
CARIOCA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

07226/23 2603123-A 22/09/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
DOUGLAS PARRA GONCALVES TRANSPORTE-ME

RF AIIPM DATA VALOR

07225/23 2603111-A 22/09/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSE MARTINS FILHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

07222/23 2603081-A 22/09/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização.
ANTONIO FABIO DIONIZIO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

07221/23 2603070-A 22/09/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM.
ALEXANDRE RODRIGUES TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07245/23 2603135-A 22/09/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
EDUARDO RUSSOMANNO FARINA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

07219/23 2603056-A 22/09/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOEL OLIVEIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

07251/23 2603147-A 22/09/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE MARTINS FILHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

07223/23 2603093-A 22/09/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
MANOEL MOURA FREITAS TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07267/23 2603159-A 22/09/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 02-10-2023
PR-RMSP/TCR/1856/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07290/23 2603305-E 25/09/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

07289/23 2603299-E 25/09/2023 R$ 104,24
Despacho do Supervisor, de 02-10-2023
PR-RMSP/TCF/1857/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 23, Inciso V
Infringir qualquer das disposições do presente regulamento.
WF TUR - TRANSPORTES E FRETAMENTOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07307/23 2603342-E 25/09/2023 R$ 52,12
Artigo 26, Inciso V
O veículo em operação não apresenta condições de perfeita 

segurança.
REALEZA LOCADORA TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07311/23 2603366-E 25/09/2023 R$ 130,31
WF TUR - TRANSPORTES E FRETAMENTOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07308/23 2603354-E 25/09/2023 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 02-10-2023
PR-RMSP/TCF/1858/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa à inspeção.
AUTO VIAÇÃO CAMPESTRE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07292/23 2603329-C 25/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
G2K ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07293/23 2603330-C 25/09/2023 R$ 10,42
SANTOS - LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

07291/23 2603317-C 25/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

 PROCURADORIA JUDICIAL
 GABINETE DA PJ
Portaria da Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria 

Judicial de 29-09-2023
Cancelando, a credencial dos estagiários da Procuradoria 

Judicial, outorgada aos estudantes de Direito, com fundamento 
no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-2010.

Giulia Reis Sales, RG. 53.969.173-2, a partir de 05-09-23;
Gustavo Silva Torres, RG. 53.489.813-0, a partir de 19-09-

23;
Isabella Rodrigues da Silva, RG. 36.140.294, a partir de 

12-09-23;
Nicole Faustino Genaro, RG. 59.151.224-5, a partir de 

02-10-23;
Tarcio Paulo Papa Dias, RG. 3.119.579, a partir de 12-09-23.
 GABINETE DA PJ
Retificação do D.O. de 20-05-2023
Na Portaria da Procuradora do Estado Chefe de 19-05-23, 

na parte em que cancelou a credencial do estagiário FABIO 
CAMPOS DE BRITO, leia-se: RG. 54.447.866-6.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 02-10-2023
PR-RMSP/TCR/1853/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso IV, Letra k
Não fazer ou interromper a viagem, sem justa causa.
ABC TRANSPORTES COLETIVOS VALE DO PARAÍBA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07354/23 2603470-D 27/09/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 02-10-2023
PR-RMSP/TCF/1854/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa à inspeção.
AÇAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07227/23 2602740-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
07265/23 2603032-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

AZENHA TURISMO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07261/23 2602994-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
BARUEL VAN - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

07228/23 2602751-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
CARMAR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 

EPP

RF AIIPM DATA VALOR

07260/23 2602982-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
CATI ROSE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07234/23 2602817-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
EMPRESA DE TURISMO RIO NEGRO LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

07236/23 2602830-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FABIANO TELES DE SOUSA SALES LOCACOES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

07255/23 2602933-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FLEXSERV LTDA. ME

RF AIIPM DATA VALOR

07229/23 2602763-A 22/09/2023 R$ 10,42
GATTI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07264/23 2603020-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07237/23 2602842-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
07262/23 2603007-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

JUMBO TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07257/23 2602957-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
KEMILY TUR LOCADORA EIRELI EPP

RF AIIPM DATA VALOR

07242/23 2602891-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
07243/23 2602908-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

KUBA SERVIÇOS E FRETAMENTOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07231/23 2602787-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
LIRIO DOS VALES TRANSPORTES E FRETAMENTO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07239/23 2602866-A 22/09/2023 R$ 10,42
NOVA UNIVERSO LOCADORA E TRANSPORTES LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

07235/23 2602829-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
OPÇÃO JCA - TURISMO E FRETAMENTO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07241/23 2602880-A 22/09/2023 R$ 10,42
OPINIAO TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07233/23 2602805-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
PETONY TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07258/23 2602969-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANSPORTADORA TURISTICA NOVA BELGA LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

07232/23 2602799-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANSPORTES JANGADA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07238/23 2602854-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TURISMO BOZZATO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

07240/23 2602878-A 22/09/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Ambiental de Operação de VIRALCOOL AÇÚCAR E ÁLCOOL 
LTDA para LINHA DE TRANSMISSÃO – LT DE 138 kV USINA 
VIRALCOOL – USINA IPÊ, localizada nos municípios de CASTI-
LHO e NOVA INDEPENDÊNCIA/SP.

Processo nº 248/2013 (067662/2023-99)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Renovação de Licença 
Ambiental de Operação de COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA 
para SISTEMA ELÉTRICO CPFL JAGUARI (REGIÃO/EA MOCOCA) 
– COM TENSÃO IGUAL OU SUPERIOR A 69 kV , localizada no 
município de MOCOCA/SP.

Processo nº 173/2010 (048475/2021-56)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Renovação de Licença 
Ambiental de Operação de COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 
PAULO - COMGÁS para SDGN REFORÇO RETAP, localizada nos 
municípios de SÃO PAULO e SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP.

Processo nº 165/2023 (047341/2023-53)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo, torna público que recebeu o pedido de Licença 
Ambiental Prévia de PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA 
COMPRIDA para OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA 
MUNICIPAL DAS PEDRINHAS, localizado no município de 
ILHA COMPRIDA/SP.

Processo nº 165/2023 (070418/2023-70)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação de PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 
para OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA MUNICIPAL 
DAS PEDRINHAS, localizado no município de ILHA COM-
PRIDA/SP.

Processo nº 201/2021 (074163/2023-08)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação de COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ – 
CPFL PIRATININGA para RAMAL 138 kV ITUPEVA 1 – CAFEZAL 
E SE ITUPEVA, localizado nos municípios de ITUPEVA, ITU e 
INDAIATUBA/SP.

Processo nº 142/2021 (067664/2023-11)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação de PROLOGIS BRAZIL LOGISTICS VENTURE FUNDO 
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO para CONDOMÍNIO LOGÍSTICO 
PROLOGIS SÃO PAULO 26, localizado no município de COTIA/SP.

Processo nº 051/2020 (022529/2023-01)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Operação de COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ – 
CPFL PIRATININGA para RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 88/138 kV 
CAPELA DO ALTO E SUBESTAÇÃO CAPELA DO ALTO 2, localiza-
das nos municípios de BOITUVA, IPERÓ e CAPELA DO ALTO/SP.

Processo nº 394/1989 (041516/2022-67)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Operação de COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO – SABESP para SISTEMA DE REVERSÃO 
DE ESGOTOS DE ARUJÁ E ITAQUAQUECETUBA (SISTEMA SÃO 
MIGUEL), localizado nos municípios de ITAQUAQUECETUBA, 
ARUJÁ, SÃO PAULO e SUZANO/SP.

Processo nº 1.776/2009 (056585/2023-20)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Renovação de Licença 

  Comunicado
A CETESB, para dar cumprimento a Lei Federal nº 10.650, de 16 de abril de 2003, faz publicar as decisões dos pedidos de 

supressão de vegetação natural do Estado de São Paulo, posição em 29.09.2023, no âmbito do Departamento de Licenciamento 
com Avaliação de Impacto Ambiental – IL:

 

SIGLA ANO 
PROC. 

Nº 
PROC. 

INTERESSADO ENDEREÇO BAIRRO MUNICÍPIO(S) SITUAÇÃO ANO 
DOC 

Nº 
DOC 

DATA 
EMISSÃO 

Cetesb 2023 196 

JHSF MALLS S.A. Rod. Pres. Castello 
Branco km 60,5 D. Catarina SÃO ROQUE Autorização 2023 70539 21/09/2023  

e-ambiente 
 

2023 58810 

Cetesb 2023 199 
EMPRESA LITORÂNEA DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
S.A. – ELTE 

Estrada Piratininga Pq. das 
Bandeiras CUBATÃO Autorização 2023 70196 25/09/2023 

e-ambiente 2023 60097 

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Despacho do Superintendente do DER de 12/09/2023.
Processo 139.00010778/2023-20 – Fica declarado Encerra-

do o Convênio n° 5.910, celebrado entre este Departamento e o 
Município de Motuca.

 Despacho do Superintendente do DER de 28/09/2023.
Processo 139.00009666/2023-26 – Fica declarado Encerra-

do o Convênio n° 6.172, celebrado entre este Departamento e o 
Município de Conchas.

 Despacho do Superintendente do DER de 28/09/2023.
Processo 139.00012114/2023-03 – Fica declarado Encerra-

do o Convênio n° 6.375, celebrado entre este Departamento e o 
Município de Capão Bonito.

 Despacho do Superintendente do DER de 28/09/2023.
Processo 139.00000617/2023-28 – Fica declarado Encerra-

do o Convênio n° 6.191, celebrado entre este Departamento e 
o Município de Fartura.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio
Processo: 139.00002350/2023-11. Termo Aditivo e Modifi-

cativo nº 480. Terceiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
n° 5873, de 18/06/2021, celebrado entre o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de 
Borá para execução das obras e serviços de recuperação funcio-
nal da rodovia vicinal BOR-010, com 17,50 km de extensão, no 
município de Borá. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁUSULA 
SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
5873/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência 
do presente Convênio é de 42 (quarenta e dois) meses, con-
tado da data de sua assinatura, projetando seu término para 
18/12/2024 com eficácia a partir da data da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser 
prorrogado, mediante termo próprio e mútuo consentimento, 
até o máximo de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade 
com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATI-
FICAÇÃO Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio 
n° 5873/2021, que não colidam com o presente Termo.Lido e 
achado conforme, é assinado pelos partícipes e testemunhas 
abaixo nomeadas. DATA: 02/10/2023.

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio
Processo: 139.00020486/2023-03. Termo Aditivo e Modifi-

cativo nº 473. Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao Convê-
nio n° 6163, de 19/11/2021, celebrado entre o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município 
de Olímpia para execução das obras e serviços de recuperação 
funcional da Estrada Municipal Álvaro Marreta Cassiano Ayusso 
(OLP-350), ligação da SP425 ao município de Olímpia, com 
extensão de 4,36 km. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁUSU-
LA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
6163/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência 
do presente Convênio é de 36 (trinta e seis) meses, contado da 
data de sua assinatura, projetando seu término para 19/11/2024 
com eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/
DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 6163/2021, que 
não colidam com o presente Termo. Lido e achado conforme, 
é assinado pelos partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. 
DATA: 29/09/2023.

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio
Processo: 139.00018903/2023-40. Termo Aditivo e Modifi-

cativo nº 471. Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convê-
nio n° 6030, de 19/11/2021, celebrado entre o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município 
de Colina para execução das obras e serviços de recuperação 
funcional da Estrada Municipal CLN-370 (Renê Vaz de Almeida), 
entre Colina e a divisa de Município de Monte Azul Paulista, com 
extensão de 17,08 km. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁUSU-
LA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
6030/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência 
do presente Convênio é de 36 (trinta e seis) meses, contado da 
data de sua assinatura, projetando seu término para 19/11/2024 
com eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/
DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 6030/2021, que 
não colidam com o presente Termo. Lido e achado conforme, 
é assinado pelos partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. 
DATA: 29/09/2023.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 Resolução PGE nº 46, de 2 de outubro de 2023.

Designa os membros do Comitê Gestor de Implementação 
da Política Socioambiental da PGE – "PGE Sustentável"

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Resolução PGE 
nº 30, de 5 de junho de 2023,

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam designados para compor o Comitê Gestor 

de Implementação da Política Socioambiental da PGE - "PGE 
Sustentável":

I. Emanuel Fonseca Lima, RG 32.781.219-9, a quem cabe 
a coordenação;

II. Amanda de Moraes Modotti, RG 30.187.361-6;
III. Ana Maria Figueira Cerqueira, RG 12.952.053-6;
IV. Arnaldo Batista Fernandes, RG 162.892;
V. Beatriz Couto Tancredo, RG 2.583.127;
VI. Bernadete Trindade Dezo, RG 17.169.103-9;
VII. Carlos Ogawa Colontonio, RG 33.355.240-4;
VIII. Carolina Quaggio Vieira, RG 29.440.277-9;
IX. Christiane Stefani Peres, RG 24.205.855-3;
X. Cleusa Margarida da Silva de Padua, RG 22.146.794-4;
XI. Daiane de Fatima Giacomeli, RG 43.508.963-8;
XII. Daniel Smolentzov, RG 27.415.618-0;
XIII. Derly Barreto e Silva Filho, RG 7.357.283-6;
XIV. Francisca de Fatima Falconi da Hora Mendes, RG 

15.452.871-7;
XV. Francisco Inacio Gomes, RG 21.494.776-2;
XVI. Gabriel da Silva Prado, RG 39.271.225-8;
XVII. Gabriela Costa Oliveira, RG 39.812.282-9;
XVIII. Gilvânia Andrade Cavalcante, RG 50.661.698-8;
XIX. Helen Abul Hiss Franco, RG 29.608.509-1;
XX. Hugo Leonardo Scalco de Melo, RG 33.690.683-3;
XXI. Lucas Soares de Oliveira, RG MG-16072147;
XXII. Marcela Coutinho Albertin, RG 44.431.863-X;
XXIII. Monica Thiaki Kambe, RG 32.353.267-6;
XXIV. Paulo Henrique Procópio Florencio, RG 7.438.595;
XXV. Quiterio Grigorio Silva, RG 58.040.826-7;
XXVI. Rafael Bruno Lopes Salgado, RG 36.510.578-8;
XXVII. Rosangela Pereira de Souza Domingues, RG 

30.712.268-2;
XXVIII. Suely Cristine Sliz, RG 21.516.845-8;
XXIX. Tatiane de Paula Franca, RG 46.680.685-1;
XXX. Thaís Ferreira Estevão, RG 38.485.276-2;
XXXI. Wilson Ferreira Barbosa, RG 18.860.170;
XXXII. Zilla Oliva Roma, RG 40.664.587-5.
Artigo 2º - Os integrantes do presente Comitê exercerão 

suas atividades sem prejuízo de suas atribuições.
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 DESPACHO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES DE 
02/10/2023

PROCESSO SEI nº 023.00020721/2023-81
OBJETO: Contratação de serviços gráficos para impressão de 

cartilhas sobre Assédio Moral e Sexual.
Com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei n. 

8.666/93, declaro dispensada a licitação e autorizo a 
contratação direta da empresa EDVALDO MACEDO DE 
ALMEIDA, inscrita na CNPJ sob o n. 36.167.218/0001-82, 
para contratação de serviços gráficos para impressão de 
cartilhas sobre Assédio Moral e Sexual, pelo valor total de 
R$ 1.043,00 (hum mil e quarenta reais), conforme Termo de 
Referência aprovado e proposta comercial constantes do 
processo administrativo 023.00020721/2023-81, aos quais 
estará vinculada a contratada, submetendo-se, outrossim, ao 
disposto na Resolução GPG n. 18, de 27/03/1992.

A contratação será formalizada mediante Nota de Empenho 
aplicando-se o Decreto estadual n. 53.455, de 19/09/2008, de 
sorte que eventual inscrição no CADIN inviabilizará o pagamen-
to, dando causa à sua retenção.
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